
INDICAÇÃO Nº 
1923
, DE 2007

                                                          INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. José Serra para que determine ao Órgão Competente, para que o Programa Melhor Caminho, seja implantado no município de Tejupá, numa distância de 5,5 Km (Cinco mil e quinhentos metros). 

JUSTIFICATIVA

                                                         O programa Melhor Caminho tem um papel fundamental para os municípios com produção agrícola, já que este programa tem como premissas básicas, a conservação das estradas rurais, a fim de se preservar recursos naturais como a água e também impedir a erosão do solo.Outrossim, este programa permite reduzir o custo de conservação e uma maior durabilidade destas estradas, transferência de tecnologias e capacitação municipal para a administração das estradas agrícolas e finalmente, reduzir os custos de transporte (e torná-los mais seguros), de insumos e produtos agrícolas.   

                                                        Logo, a ausência deste crucial Programa no trecho solicitado pelo município de Tejupá, acaba por tornar as estradas intransitáveis, dificultando o transporte de insumos e produtos agrícolas, encarecendo o produto final, além de criar um gargalo, no importante mercado que é o agrícola. Observar-se-á também, que, com este programa, os produtores rurais irão produzir com maior incentivo e irão transportar seus produtos com maior qualidade e segurança.    

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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